
EMENDA Nº 1 - CAE 
(ao PLS nº 9, de 2010) 

Substituam-se os arts. 1º a 7º do Projeto de Lei do Senado nº 9, de 2010, 

pelo seguinte art. 1º, renumerando-se o art. 8º: 

 

Art. 1º A Lei nº 10.260, de 12 de junho de 2001, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 21, sendo renumerados os atuais arts. 

22 e 23: 

“Art. 21. A União incentivará Estados e Municípios a celebrar 

convênios visando à qualificação profissional de estudantes do ensino 

superior beneficiários do FIES que não estejam no mercado de trabalho. 

§ 1º A qualificação profissional compreenderá atividades estrita-

mente relacionadas aos objetivos do curso superior, em períodos de 20 

(vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, a critério da Administração. 

§ 2º A participação nos programas de qualificação profissional será 

de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, 

conforme as necessidades e prioridades da Administração. 

§ 3º O FIES, na forma do regulamento, abaterá mensalmente 1% 

(um por cento) do saldo devedor consolidado dos participantes no 

programa de qualificação, incluídos os juros devidos no período e 

independentemente da data de contratação do financiamento.  

§ 4º Não será permitido o abatimento a que se refere o § 3º, quando 

o participante do programa de qualificação for beneficiário de outra 

modalidade de redução do saldo devedor do FIES prevista em lei. 

§ 5º Os participantes do programa de qualificação farão jus a bolsa 

qualificação, em valor equivalente: 

I - a R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), na hipótese de 

jornada de 20 (vinte) horas semanais; 

II - R$ 1.090,00 (um mil e noventa reais), na hipótese de 40 

(quarenta) horas semanais. 

§ 6º Os Estados e Municípios, se autorizados pelas respectivas 

câmaras estaduais ou municipais, poderão, por meio de complementação 

com recursos próprios, adotar valores superiores aos estabelecidos no § 

5º.  

§ 7º A União poderá efetuar transferências financeiras aos Estados 

e Municípios, destinadas ao pagamento das bolsas qualificação de que 

trata o § 5º. 

§ 8º O número de participantes do programa de qualificação não 

poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do total de servidores ativos do 

ente federado. 
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§9º. Os Estados e os Municípios, na impossibilidade de contemplar 

a todos os interessados nos programas de qualificação, priorizarão aqueles 

beneficiários do FIES cujas qualificações atendam as áreas de maior 

necessidade por parte do ente federativo.” 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2011. 

, Presidente 

, Relator 
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